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EXTRATO DA ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – 2015.

Data: 15/06/2015 
Horário: 9h30min
Local: Sala  de  reunião  dos  Órgãos  Colegiados,  no  edifício-sede  do  Ministério  Público  de
Roraima.

Presentes:  Dra. Elba Christine Amarante de Moraes, na Presidência, Dra. Cleonice Andrigo
Vieira, Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura e Dra. Stella Maris Kawano D`Ávila. Ausente,
justificadamente, Dra. Janaína Carneiro Costa.

Deliberações:

Apreciado,  discutido  e  deliberado,  em  sessão  pública  pelo  Conselho  Superior  do
Ministério Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, arquivada em pasta
própria, o que segue:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 3ª Sessão Ordinária – realizada em 1ºJUN2015.
Decisão: Dispensada a leitura, a ata foi aprovada por unanimidade pelo Conselho Superior.

02.  CI nº 063/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR –  encaminha, para conhecimento, cópia do  TAC Nº
006/2015 firmado no ICP nº 017/14/PJMA/1ºTIT/MP/RR.
Providência: Ciente o Conselho Superior.

03. Processo nº 026/2015 – PA/PGJ –  Requerimento dos Promotores de Justiça, Dr. Isaías
Montanari  Júnior  e  Dr.  Hevandro  Cerutti –  requerem  a  permuta de  suas  respectivas
titularidades nas Promotorias de Justiça.
Decisão: Emitido parecer pela Corregedora-Geral no sentido de que não há nenhum óbice
para a permuta requerida, o E. Conselho Superior do Ministério Público deferiu a permuta
pleiteada.

04. Procedimento Administrativo Nº 049/2012/PGJ
       ORIGEM: CI Nº 212/2012/CGMP/RR

ASSUNTO: Solicita informação de controle provisório de entrada e saída de documentos
no Espaço Cidadania
Deliberação: A Sra. Presidente retirou este item de pauta para inclusão na próxima reunião
do E. Conselho Superior do Ministério Público.

Corregedoria-Geral
CI nº 072/15 - CGMP

05. Processo de Inspeção nº 001/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 1ª, 3ª e 4ª Titularidade da 1ªPromotoria
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Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

06. Processo DE Inspeção nº 002/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  1ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

07. Processo de Inspeção nº 003/2014 – CGMP
Origem:  Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  2ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

08. Processo de Inspeção nº 004/2014 – CGMP
Origem:  Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014. 
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  2ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

09. Processo de Inspeção nº 005/2014 – CGMP
Origem:  Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  3ª  Titularidade  da  2ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

10. Processo de Inspeção nº 006/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  3ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

11. Processo de Inspeção nº 007/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  3ª  Promotoria
Criminal.
Deliberação:  O  E.  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou  o  relatório
apresentado.

12. Processo de Inspeção nº 008/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  4ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

13. Processo de Inspeção nº 009/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
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Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  4ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

14. Processo de Inspeção nº 010/2014 – CGMP
Origem:  Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  5ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

15. Processo de Inspeção nº 011/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  5ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

16. Processo de Inspeção nº 012/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:   Inspeção  Virtual  SISPRO e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  6ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

17. Processo de Inspeção nº 013/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:   Inspeção  Virtual  SISPRO e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  6ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

18. Processo de Inspeção nº 014/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  3ª  Titularidade  da  6ª  Promotoria
Criminal.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

19. Processo de Inspeção nº 015/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 1ª Titularidade da 1ª Promotoria Cível.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

20. Processo de Inspeção nº 016/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 2ª Titularidade da 1ª Promotoria Cível.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

21. Processo de Inspeção nº 017/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 1ª e 3ª Titularidade da 2ª Promotoria
Cível.

3



MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICO DE RORAIMAPÚBLICO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIORCONSELHO SUPERIOR

Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

22. Processo de Inspeção nº 018/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014. 
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 2ª Titularidade da 2ª Promotoria Cível.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

23. Processo de Inspeção nº 019/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 1ª Titularidade da 3ª Promotoria Cível.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

24. Processo de Inspeção nº 020/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 2ª Titularidade da 3ª Promotoria Cível.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

25. Processo de Inspeção nº 021/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção Virtual  SISPRO e PROJUDI na 1ª  Titularidade da  Promotoria   de
Infância e Juventude.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

26. Processo de Inspeção nº 022/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção Virtual  SISPRO e PROJUDI na 2ª  Titularidade da  Promotoria   de
Infância e Juventude.

       Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

27. Processo de Inspeção nº 023/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:   Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na Promotoria de Defesa da Saúde.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

28. Processo de Inspeção nº 024/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na Promotoria de Defesa do Consumidor e
da Cidadania.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

29. Processo de Inspeção nº 025/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na Promotoria de Defesa dos Portadores
de Deficiência – Idosos – Educação.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

30. Processo de Inspeção nº 026/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
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Assunto: Inspeção Virtual SISPRO e PROJUDI na 1ª e 2ª Titularidade da Promotoria  de
Juizados Especiais, Cíveis e Criminais.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

31. Processo de Inspeção nº 027/2014 – CGMP
Origem:  Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  1ª  Titularidade  da  Promotoria  de
Violência Doméstica.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

32. Processo de Inspeção nº 028/2014 – CGMP
Origem: Portaria CGMP nº 002, de 20 de Outubro de 2014.
Assunto:  Inspeção  Virtual  SISPRO  e  PROJUDI  na  2ª  Titularidade  da  Promotoria  de
Violência Doméstica.
Decisão: O E. Conselho Superior do Ministério Público aprovou o relatório apresentado.

Deliberação em Procedimentos:

Procedimentos Preliminares de Investigação e Inquéritos Civis Públicos 

Da relatoria da Dra. Stella Maris Kawano D'Ávila
CI nº 074/15-CGMP

33. PIP Nº 039/2014/PROSAUDE/MP/RR
Origem: PIP Nº 039/2014/PROSAUDE/MP/RR
Assunto: Verificar  a  oferta  de  tratamento  médico  ao  paciente  portador  de  dependência
química Márcio Barroso Sousa.
EMENTA:  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  PRELIMINAR  –  PROSAUDE  –  PORTADOR  DE
DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  –  INTERNAÇÃO  COMPULSÓRIA  –  AUSÊNCIA  DE LAUDO  MÉDICO
CIRCUNSTANCIADO QUE CARACTERIZE A NECESSIDADE DA INTERNAÇÃO – INEXISTÊNCIA
DE  MOTIVOS  A  JUSTIFICAR  A  CONTINUIDADE  –  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO:  Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade,
em  acolher  a  promoção  de  arquivamento,  por  inexistirem  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do feito,  homologando-a em consonância  com o voto da Relatora,  que
passa a integrar o presente julgado.

34. PIP Nº 071/2014 /PROSAUDE/MP/RR
Origem: PORATARIA DE INSTAURAÇÃO DO PIP Nº 071/2014 /PROSAUDE/MP/RR
Assunto: Verificar a falta de oferta do medicamento SOMATROPINA.
EMENTA:  PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR – PROMOTORIA DE DEFESA DA
SAÚDE –  ACESSO INTEGRAL À SAÚDE – OBTENÇÃO DE MEDICAMENTO – ASSISTÊNCIA À
SAÚDE ALCANÇADA – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO:  Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade,
em  acolher  a  promoção  de  arquivamento,  por  inexistirem  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do feito,  homologando-a em consonância  com o voto da Relatora,  que
passa a integrar o presente julgado.
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35. ICP Nº 001/2014/PRODECC/MP/RR
Origem: CONVERSÃO DO PIP N° 001/2014/PRODECC/MP/RR
Assunto: Apuração de supostos reajustes abusivos e/ou excessivos das tarifas  de ônibus e
de táxi lotação por parte do Município de boa Vista.
EMENTA:  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – SUPOSTOS REAJUSTES ABUSIVOS E/OU EXCESSIVOS
DAS TARIFAS DE ÔNIBUS URBANO E DE TÁXI LOTAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA – DILIGÊNCIAS REALIZADAS – PERÍCIA CONTÁBIL – REAJUSTE TARIFÁRIO DENTRO
DA  MARGEM DE  INFLAÇÃO  DO  IPCA  –  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE  NO  AUMENTO  DOS
PREÇOS – FALTA DE INTERESSE DE AGIR DEVIDO À AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA – PROMOCÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade,
em  acolher  a  promoção  de  arquivamento,  por  inexistirem  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do feito,  homologando-a em consonância  com o voto da Relatora,  que
passa a integrar o presente julgado.

36. ICP Nº045/13C/PROSAUDE/MP/RR
Origem: PORATARIA DE INSTAURAÇÃO DO PIP Nº 045/13C/PROSAUDE/MP/RR
Assunto: Verificar a garantia de oferta de tratamento cirúrgico para o paciente Delcimar da
Silva Pereira.
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  –  GARANTIA  DE  TRATAMENTO  CIRÚRGICO  PARA
PACIENTE PORTADORA DE CÁLCULO RENAL – DILIGÊNCIAS REALIZADAS – PROCEDIMENTO
MÉDIDO  REALIZADO  –  POSTERIOR   DORES  ABDOMINAIS  –  REALIZAÇÃO  DE  NOVA
AVALIAÇÃO  CLÍNICA  –  ALTERAÇÃO  NA  COLUNA  LOMBAR  –  REALIZAÇÃO  DE  NOVOS
EXAMES  EM  CLÍNICA  PARTICULAR  –  DIAGNÓSTICO  DE  NORMALIDADE  DOS  RINS  E  DA
BEXIGA DA PACIENTE – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA..
ACÓRDÃO:  Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade,
em  acolher  a  promoção  de  arquivamento,  por  inexistirem  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do feito,  homologando-a em consonância  com o voto da Relatora,  que
passa a integrar o presente julgado.

37. ICP 035/2012/2ªPr. Cìvel/MP/RR
Origem:  Procurador-geral  de  Contas  do  estado de  Roraima  e  servidora  do Tribunal  de
Cpnstas do Estado.
Assunto: Possível ato de improbidade administrativa praticado pelo Procurador-Geral de
Contas e Servidora do Tribunal de Contas do Estado.
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
– TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  DE RORAIMA  –  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  –
EVENTUAL NÃO COMPARECIMENTO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS EM OUTRA UNIDADE DA
FEDERAÇÃO – DIÁRIAS PAGAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS – NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA –
DOCUMENTAÇÃO  ANALISADA  –  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  QUE  ATENTA
CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO COMPROVADO – INEXISTINDO
MOTIVOS  A  JUSTIFICAR  A  CONTINUIDADE  DO  PROCEDIMENTO  –  ARQUIVAMENTO
DETERMINADO.
ACÓRDÃO:  Deliberam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, Membros
do Egrégio Conselho Superior, nos termos do art. 20, X, da Lei Complementar Estadual n.º
003/94, à unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o
voto da Relatora.

38. ICP Nº 014/2010/PRODECC/MP/RR
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Origem: PIP Nº 014/2010/PRODECC/MP/RR
Assunto:  Origem  de  suposta  irregularidade  na  prestação  de  serviços  pelas  empresas
promotoras de eventos culturais nesta cidade.
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  –  PRODECC  – RECLAMAÇÃO  DE  CONSUMIDOR  –
APURAÇÃO DE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELAS EMPRESAS
PROMOTORAS DE EVENTOS CULTURAIS NESTA CIDADE – IRREGULARIDADES SANADAS –
PERDA DO OBJETO – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO:  Acordam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, integrantes
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima, à unanimidade,
em  acolher  a  promoção  de  arquivamento,  por  inexistirem  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do feito,  homologando-a em consonância  com o voto da Relatora,  que
passa a integrar o presente julgado.

Ouvidoria-Geral 
CI nº 158/15

 39. Relatório – Pesquisa de Satisfação de Atendimento
Assunto: Resultado estatístico obtidos com a análise dos folhetos distribuídos ao cidadão que
 procura os serviços do Ministério Público do Estado de Roraima, realizado em 29/05/2015.
Deliberação:  Retirado de pauta para inclusão na próxima reunião ordinária do E. Colégio de
Procuradores.

40.  Relatório  de  Procedimentos  Instaurados  na  Ouvidoria  Durante  os  Meses  de  
Fevereiro, Março e Abril de 2015.
Assunto: Estatística dos procedimentos instaurados na Ouvidoria do Ministério Público do 
Estado de Roraima, durante os meses de fevereiro, março e abril do corrente ano (2015).
Deliberação: Retirado de pauta para inclusão na próxima reunião ordinária do E. Colégio de 
Procuradores.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça
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